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MUNICÍPIO�DE�CAMPOS�DE�JÚLIO�-�MT�
LEI�DE�DIRETRIZES�ORÇAMENTÁRIAS�

ANEXO�II�–�METAS�FISCAIS�
�

I�–�METAS�ANUAIS�
2025�

�
METODOLOGIA�E�MEMÓRIA�DO�CÁLCULO�

�

�
Fontes:�A�inflação�média�projetada�são�as�constantes�no�Banco�Central�do�Brasil�disponível�em�https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20240322.pdf��

����O�valor�do�PIB�municipal�é�o�constante�do�IBGE�atualizado�pelo�IPCA�disponível�em�https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9088-produto-interno-bruto-dos-
municipios.html?t=pib-por-municipio&c=5102686�

�����O�valor�da�receita�corrente�líquida�corresponde�ao�valor�constante�no�RREO�6º�de�2023�corrigido�pela�inflação�projetada�para�cada�exercício�financeiro.�
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MUNICÍPIO�DE�CAMPOS�DE�JÚLIO�-�MT�

LEI�DE�DIRETRIZES�ORÇAMENTÁRIAS�
ANEXO�II�–�METAS�FISCAIS�

�
II�–�AVALIAÇÃO�DO�CUMPRIMENTO�DAS�METAS�FISCAIS�DO�EXERCÍCIO�

ANTERIOR�
2025�

�
As� metas� fiscais� para� o� exercício� de� 2023� foram� aprovadas� pela� Lei�

Municipal�nº�1.497,�de�28�de�junho�de�2022�(Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias).�A�Tabela�
1�apresenta�a�comparação�das�metas�fiscais�previstas�com�as�realizadas.�

�
TABELA�1�-�AVALIAÇÃO�DO�CUMPRIMENTO�DAS�METAS�FISCAIS�DO�EXERCÍCIO�2023�

�
Fontes:�Metas�Previstas�–�LDO�2023�

��������������Demonstrativo�do�Resultado�Primário�e�Nominal�–�RREO�6º�Bimestre�(LRF,�art.�53,�inciso�III)�

�

�
Fontes:�Previsão�da�RCL�–�LDO�2023�
��������������Receita�Corrente�Líquida�–�RREO�6º�Bimestre�(LRF,�art.�53,�inciso�I)�
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do� artigo� supramencionado,� portanto� não� sendo� possível� realizar� a� avaliação� do�
referido�item�constante�do�anexo.�

�
8� Dívida�Pública�Consolidada�

�
Corresponde� à� dívida� pública� consolidada� menos� as� deduções� que�

compreendem�o�ativo�disponível�e�os�haveres�financeiros,�líquidos�dos�Restos�a�Pagar�
Processados,� por� não� possuir� dívida� consolidada,� não� há� como� realizar� a� apuração�
conforme�a�norma�vigente,�bem�como�a�avaliação�do�referido�item�constante�do�anexo.��
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�

III�–�METAS�FISCAIS�COMPARADA�COM�AS�FIXADAS�NOS�TRÊS�EXERCÍCIOS�
ANTERIORES�

2025�
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MEMÓRIA�E�METODOLOGIA�DO�CÁLCULO�DOS�VALORES�CONSTANTES�
2025�
�

�
Fontes:�A�inflação�média�projetada�são�as�constantes�do�Banco�Central�do�Brasil�disponível�em�https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20240322.pdf��
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VII	–	ESTIMATIVA	E	COMPENSAÇÃO	DA	RENÚNCIA	DE	RECEITA	
2025	

�
As�normas�sobre�renúncia�de�receita�obedecerão�ao�disposto�no�art.�

14�da�Lei�Complementar� Federal� nº� 101,� de� 04� de�maio� de� 2000,�e� alterações�
posteriores.��

�
As� previsões� de� renúncia� de� receita� para� os� exercícios� de� 2025� a�

2027,�decorrentes�de�alterações�na�legislação�tributária�constantes�em�proposições�
de�Projetos�de�Lei�que�concedam�ou�mantenham�isenção�ou�redução�de�alíquotas,�
são,�conforme�segue:�

�
IPTU�
�

•� Desconto�de�30%�para�pagamento�em�cota�única:�Artigo�134�da�Lei�
complementar�nº�09/2022�de�06�de�dezembro�de�2022.�
�

•� Isenção�do�imposto�para�aposentados,�pensionistas�ou�que�tenham�
como� morador� pessoa� com� deficiência:� Artigo� 144� da� Lei�
complementar�nº�09/2022�de�06�de�dezembro�de�2022.�

	
	

�
�
�

�
�
� �




























